Orientações básicas para solicitação de diárias e passagens
· Encaminhar a Proposta de Concessão de Diárias e Passagens – PCDP sempre que possível, 10 dias antes da data viagem.
· Preencher o modelo de PCDP com todos os dados do solicitante e da viagem, mencionando todo o roteiro, inclusive retorno e tipo de transporte.
· Anexar convite ou qualquer outro documento que justifique o motivo da viagem.
· Atentar que o proposto é quem solicita e proponente quem autoriza.
· No relatório de Viagem é obrigatório colocar data e hora de saída e chegada, assim como a descrição da viagem. 
· É imprescindível que a data do Relatório de Viagem seja posterior a viagem.
· A prestação de contas seja realizada no máximo 5 (cinco) dias após a viagem, ou seja, encaminhar relatório de viagem antes desse prazo, anexando bilhete de passagem quando for o caso.
· Não se esquecer de colocar data e assinar os documentos.
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